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Estado do Rio Grande do Sul

Município de Três Passos
Poder Executivo


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Aquisição de veículo equipado com cesto aéreo isolado para o Setor de Iluminação Pública da Secretaria Municipal de Obras e Viação, conforme descritivo abaixo:
	Item
	Descrição

	1
	Um veículo, zero km, ano 2025 ou superior, tipo caminhonete, cabine simples, equipado com carroceria especial isolada para 1kV e guindaste hidráulico de elevação através de cesto aéreo isolado com as seguintes características mínimas:

Do veículo:

· Motor diesel com potência mínima de 150CV;

· Capacidade de carga útil de no mínimo 1400kg;

· Distância entre eixos de no mínimo 3,66m (adequada as dimensões da carroceria especial);

· Altura máxima de 2,29m;

· Largura máxima de 2,48m;

· Carroceria que comporte a instalação do equipamento de elevação;
· Tração 4x2;

· Espelhos retrovisores LE e LD com ajuste manual, que propiciem o mesmo campo de visão dos originais quando da instalação e fixação das caixas para transporte de ferramentas e componentes utilizados na manutenção de redes elétricas;

· Espelho retrovisor interno com ajuste manual;

· Direção elétrica ou hidráulica;

· Caixa de câmbio com no mínimo 05(cinco) marchas à frente sincronizadas e uma a ré;

· Transporte para no mínimo 02(duas) pessoas;

· Banco individual do motorista com ajuste de distância, altura, encosto e lombar;

· Ar-condicionado quente e frio;

· Calhas de chuva para os vidros laterais;

· Cor branca;

· Rodas R16;

· Pneus e estepe;

· Tapetes de borracha originais do veículo;

· Farol para inspeção de rede;

· Bocal do tanque de combustível acessível, após instalação do equipamento de elevação, de forma que possa ser abastecido de forma similar ao posicionamento original;

· Manual físico do veículo e equipamento;

· Sistema de áudio, alarme e trava elétrica, originais de fábrica ou instalados por concessionária autorizada.

· Demais sistemas de série do veículo;
· Garantia de 02(dois) anos.

Do cesto aéreo isolado:

· Projetado conforme normba NBR 16.092 e adequado ao ANEXO XII da NR12;
· Altura de trabalho de 10m;

· Altura até a borda superior do cesto 9,5m;

· Alcance horizontal de 4,0m;

· Ângulo de giro 360° contínuo;

· Peso total (equipamento + estabilizadores + óleo hidráulico) 950kg;

· Reservatório de óleo de 22 litros;

· Vazão de trabalho 11 l/min;

· Pressão de trabalho 180 bar;

· Sapatas estabilizadoras 2 PBT mínimo 2.600 kgf;

· Possuir estrutura em aço de alta resistência (limite escoamento mínimo 700 Mpa);

· Cesto aéreo em material compósito tipo “fiberglass”, constituído de fibra de vidro e resina poliéster, liner com isolamento 1kV e capacidade de 136kg;

· Lança superior com seção em material compósito tipo “fiberglass” constituído de fibra de vidro e resina poliéster, fornecendo ao conjunto cesto isolamento de 46kV (Classe C);

· Chassi com conjunto de 2(duas) sapatas estabilizadoras traseiras do tipo “A”, e cilindros com válvula de retenção dupla isolada;

· Sistema de nivelamento automático do cesto através de correntes e bastões isolados;

· Sistema de controle dos movimentos principais do cesto com 2(duas) estações de operação, uma na torre e outra no cesto, com sistema over ride (prioridade na operação do comando inferior em relação ao superior);
· Válvula de segurança (holding) nos cilindros das lanças inferior e superior;

· Três botões para paradas de emergência junto as estações de operação do cesto e dos estabilizadores;

· Dois calços de rodas;

· Caixa porta ferramentas desmontável, em fibra de vidro;

· Capa de proteção lança isolada em vinil para lança e cesto;

· Horímetro;

· Manômetro;

· Inclinômetro meia lua;

· Duas placas de apoio para os estabilizadores;

· Sistema de bloqueio de uso inadvertido no controle superior;

· Assoalho em alumínio;

· Suporte de cone;

· Suporte de escada;

· Armário em chapa de aço, alumínio ou fibra;
· Garantia de 02(dois) anos.


VALOR TOTAL: R$ 464.633,33 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta e três centavos)
2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O Setor de Iluminação Pública da Secretaria Municipal de Obras é responsável pela manutenção da iluminação pública do município e também pela manutenção da iluminação de praças, parques e jardins públicos. Também, atua, na substituição de lâmpadas em locais onde não é possível a realização da troca através de escadas, tais como, ginásios de escolas e no parque de exposições.


Desta forma, para atender a esta demanda é necessário um veículo com cesto aéreo isolado para acessar estes locais de manutenção.


Outrossim, o cesto aéreo proporciona que os trabalhadores executem com segurança e estabilidade as intervenções necessárias, reduzindo o risco de quedas e acidentes que poderiam ocorrer ao usar escadas. Além disso, o cesto aéreo permite acessar alturas de trabalho mais elevadas, garantindo acesso adequado a luminárias, braços, reatores e cabeamentos.

3 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Há previsão no PPA, LDO e LOA para que esta despesa seja executada, portanto esta contratação está dentro do planejamento da gestão do Setor de Iluminação Pública do Município.
4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos de contratação serão os especificados no edital de licitação e termo de referência, ambos deverão ser elaborados seguindo a Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021).
5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

A quantidade solicitada é unitária e foi definida na necessidade de substituição do veículo com cesto aéreo que se encontra obsoleto e antieconômico o qual o Município é possuidor.  
6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

Para a estimativa de preço levou-se em consideração orçamentos apresentados pelas empresas: Foroeste Veículos Ltda, Mecasul e Portal Contas Públicas. Sendo os preços dos orçamentos somados e divididos pelos números de orçamentos apresentados. As coletas foram realizadas pelo Diretor de Frotas, Sr. Faruk Hatem e pelo Eng. Eletricista Lucas Neckel.
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
Aquisição de um veículo, zero km, ano 2025 ou superior, tipo caminhonete, cabine simples, equipado com carroceria especial isolada para 1kV e guindaste hidráulico de elevação através de cesto aéreo isolado.
8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

O item deverá ser entregue de forma unitária, ou seja, completo não separando o veículo do guindaste com cesto aéreo. Esta definição justifica-se em função da economicidade e segurança, garantindo que o veículo e equipamento entregues são compatíveis entre si.
9 - RESULTADOS PRETENDIDOS:

Pretende-se com esta aquisição substituir o veículo existente, que encontra-se obsoleto e de reforma antieconômica. Além disso, busca-se trazer segurança e agilidade no atendimento das demandas da iluminação pública e outros serviços que necessitam de veículo tipo caminhonete equipado com cesto aéreo.
10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

O contrato é o acordo e ou vontade entres as partes com propósito de adquirir e resguardar as manifestações expressas da contratante e contratada, afim de adquirir materiais de qualidade esperada que se torne efetivo pela sua utilização. 

O prazo para entrega do objeto licitado será de 120 (cento e vinte) dias corridos após a assinatura do contrato de fornecimento.
A entrega deverá ocorrer em horário comercial no Parque de Máquinas do Município de Três Passos/RS, localizado na Av. Ijuí, nº1800, Bairro Pindorama, Três Passos – RS, ou no local indicado no empenho.
A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, dela constando, ainda: o tipo e nº da Licitação (Pregão Eletrônico nº __/___) e número de empenho, e deverá obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto licitado. 

Quando da entrega, o contratado deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Obras e Viação pelo telefone (55) 3522 0421 ou com o Setor de Frotas, pelo telefone (55) 99661 7881, para solicitar autorização e combinar o horário de entrega.  

Não será permitida na entrega, a substituição do(s) item(s) ofertado(s), quer em função de outra especificação, outras marcas, etc. Fornecer fielmente os objetos, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o material e a mão de obra; Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o licitante vencedor e o Município, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias; Fornecer os objetos com boa qualidade, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no edital e seus anexos; Não ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade, salvo em caso de autorização expressa do Município; Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; Disponibilizar, sempre que necessário, equipamentos, ferramentas, materiais e pessoal devidamente habilitado para a execução do objeto; Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada na execução do objeto, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e, por tudo mais que, como empregadora, deve satisfazer; Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI´s de segurança; Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que porventura necessite utilizar; Prestar ao Município toda e qualquer informação por este solicitado necessária à perfeita execução do objeto; 

O Contrato a ser firmado entre o Município de Três Passos/RS e a empresa vencedora do certame, terá vigência pelo período de 12(doze) meses. 

A Fiscalização da Compra ficará a cargo da Secretária Municipal de Obras e Viação. A Contratada responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Estudo Preliminar Técnico e Termo de Referência, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades,vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante; A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

11 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Três Passos/RS, 09 de julho de 2025.

	LUCAS NECKEL

Engenheiro Eletricista

CREA/RS 181.166
	EGON ARNALDO SCHLEMER
Secretário Municipal de Obras e Viação
Portaria nº 0683/2025
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